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STJ mantém decisao que autorizou corte de energia com
aviso previo de 15 dias

15/01/2024

A 22 Turma do Superior Tribunal de Justica manteve acérdéo do Tribunal Regional Federal da 42 Regido que considerou
licito as concessiondrias ainterrupcdo do fornecimento de energia el étrica apds comunicacédo formal realizada com
antecedéncia minima de 15 dias, naforma da Resolugdo 456/2000 da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Anedl), que
foi posteriormente revogada.

Para o colegiado, ndo cabe ap STJ analisar 0 mérito de recurso interposto
pelo Ministério Pablico Federal e por uma concessiondria de energia,
tendo em vista que normativos como o editado pela Aneel ndo
equivalem alei federal para efeito de andlise de recursos especiais.

Na origem, o MPF gjuizou agéo civil publica contra concessionarias de
energia elétrica do Rio Grande do Sul para que o fornecimento de
energia aos usudrios residentes no estado ndo fosse interrompido por
falta de pagamento com base na Resolugdo 456/2000 da Aneel.

De acordo com o autor da acéo, o servigo de energia elétricatem carater
essencia e sua supressao representaria uma restricdo arbitréria ao direito
do cidaddo. O MPF também considerou exiguo o prazo de 15 dias para
aviso aos usudrios sobre a suspensdo do servico.

Em julgamento de embargos infringentes, o TRF4 reformou a sentenca e
reconheceu a validade da resolucéo da Aneel em relacéo ao prazo de
comunicagdo prévia sobre ainterrupcao do fornecimento de energia.

Para o tribunal, entendimento contrario poderia causar desequilibrio
econdmico-financeiro nos contratos e ameagar a propria a prestacéo do
servico, umavez que as limitacdes ao corte de fornecimento de energia
se relacionariam diretamente com o aumento da inadimpléncia.

Argumento do autor do processo € de que energia elétrica
tem caréter essencial e sua supressdo representa uma
restricdo arbitréria ao direito do cidadéo

Em seu voto, o relator do caso no STJ, ministro Francisco Falcéo,
ressaltou ainadequacdo do emprego do recurso especial como
instrumento de andlise de portarias, resolugdes, regimentos ou outras
normas que ndo se enquadrem no conceito de lei federal.

“ Especificamente quanto & Resolucdo 456/2000 da Aneel, esta corte j& decidiu que a resolucéo ndo corresponde alei
federal, ndo se amoldando o recurso especial ao ditame daalinea“a’ doinciso |11 do art. 105 da CF/1988?, concluiu
Falcgo. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.
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